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o 	CONSIDERANDO que o Jogos Escolares Brasileiros (JEBs) 2025 foram 
realizados em Uberlândia, Minas Gerais, entre os dias 05 e 28 de outubro. 

CONSIDERANDO que o estado de São Paulo consolidou sua supremacia ao 
garantir o troféu da Série Ouro, com um desempenho espetacular que resultou na quebra de 
recorde de medalhas: 94 pódios (40 de ouro, 29 de prata e 25 de bronze), superando as 85 
conquistas da edição anterior. 

CONSIDERANDO que este feito sirva de exemplo e incentivo para que mais 
estudantes descubram no esporte um caminho de superaç ão, educação e cidadania. 
Parabenizando todos os atletas, técnicos, familiares e instituições de ensino pelo trabalho 
incansável que comprova, mais uma vez, que o esporte começa na escola. 

CONSIDERANDO o destaque, com especial reconhecimento, a atleta Brenda 
Gabrielly da Silva Coelho, da EMEF. Luiz de Carvalho, de Campo Limpo Paulista, que 
conquistou a medalha de ouro no Judô, elevando o nome de sua escola e município com brilho 
e excelência, 

Pelas razões expostas, 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA APLAUDE 
e parabeniza a Atleta Brenda Gabrielly da Silva Coelho, pela conquista da medalha de ouro no 
Judô nos Jogos Escolares Brasileiros (JEBs) 2025, com dedicação, garra e talento. Seu 
desempenho e conquistas inspiram a todos que acreditam no esporte. 

Campo Limpo Paulista, 04 de novembro de 2025 


